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Assunto CONVERSAO EM DILIGENCIA

Recorrente BANCO ORIGINAL S.A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, para que a unidade de origem da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil adote as providéncias solicitadas nos termos do voto que segue na resolugéo..

(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Rigo Pinheiro - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,
Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Rodrigo
Rigo Pinheiro e Francisco Ibiapino Luz (Presidente).

Relatorio

Trata-se de processo administrativo tributério, cujo lancamento de oficio recai
sobre os seguintes fatos:

e obrigagéo principal (Codigo de Receita 2141), referente as contribuicfes
devidas pela empresa, previstas no art. 22, incisos | e 11, da Lei 8.212/91,
incidentes sobre a remuneragdo paga a segurados empregados e
contribuintes individuais, no montante de R$ 32.612.073,72 (trinta e dois
milhdes seiscentos e doze mil setenta e trés reais e setenta e dois
centavos), ja acrescidos a multa e os juros, abrangendo o periodo
01/01/2016 a 31/12/2016;

e obrigagdo principal (Cddigo de Receita 2158), referente a contribuicdo
GILRAT com FAP, prevista no art. 22, 11, da Lei 8.212/91, incidente sobre
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Rodrigo Rigo Pinheiro e Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
   Trata-se de processo administrativo tributário, cujo lançamento de ofício recai sobre os seguintes fatos:
 obrigação principal (Código de Receita 2141), referente às contribuições devidas pela empresa, previstas no art. 22, incisos I e III, da Lei 8.212/91, incidentes sobre a remuneração paga a segurados empregados e contribuintes individuais, no montante de R$ 32.612.073,72 (trinta e dois milhões seiscentos e doze mil setenta e três reais e setenta e dois centavos), já acrescidos a multa e os juros, abrangendo o período 01/01/2016 a 31/12/2016;
 obrigação principal (Código de Receita 2158), referente à contribuição GILRAT com FAP, prevista no art. 22, II, da Lei 8.212/91, incidente sobre a remuneração paga a segurados empregados, no montante de R$ 4.145.486,59 (quatro milhões cento e quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), já acrescidos a multa e os juros, abrangendo o período 01/01/2016 a 31/12/2016;
 obrigação principal (Código de Receita 2164), referente à contribuição devida ao FNDE - Salário Educação, incidente sobre a remuneração paga a segurados empregados, totalizando o montante de R$ 3.454.572,06 (três milhões quatrocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e setenta e dois reais e seis centavos), já acrescidos a multa e os juros, abrangendo o período de 01/01/2016 a 31/12/2016; e
 obrigação principal (Código de Receita 2249), referente à contribuição devida ao INCRA, incidente sobre a remuneração paga a segurados empregados, totalizando o montante de R$ 276.365,41 (duzentos e setenta e seis mil trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos), já acrescidos a multa e os juros, abrangendo o período de 01/01/2016 a 31/12/2016.
 Conforme consta no Relatório Fiscal, entendeu-se que não foram declaradas em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, os seguintes pagamentos à título de remuneração: 
 � a segurados empregados via "Participação nos Lucros ou Resultados", em desacordo com a legislação específica; 
 � a segurados empregados sob a denominação de Bônus de Contratação (Hiring Bonus);
 � a segurado contribuinte individual (Diretor Presidente) sob a denominação de Bônus de Contratação (Hiring Bonus); 
 � a segurados empregados e diretores a propósito de "Auxílio Alimentação� por meio de cartão magnético e dinheiro.
 Em relação à �PLR�, a autoridade fiscal avaliou o cenário fático e probatório dos programas relativos aos exercícios de 2015 e 2016, e concluiu pelo descumprimento das regras contidas na Lei nº 10.101/2000, com fundamento nos seguintes pontos:
 � os Acordos Coletivos de PLR foram celebrados após o início dos respectivos períodos de aferição dos resultados ou metas, o que atrairia o descumprimento do art. 2º § 1º e, inciso II, da Lei 10.101 de 2000; 
 � o Acordo Coletivo de PLR (2015) não foi submetido a registro e ao arquivamento no sistema Mediador do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), o que convolaria em descumprimento do art. 614 da CLT, da Portaria MTE 282 de 2007 e da Instrução Normativa MTE 16 de 2013; 
 � não foram estabelecidas regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos dos trabalhadores à participação nos lucros ou resultados da ora Recorrente, em afronta ao que dispõe o art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.101 de 2000; 
 � segundo os esclarecimentos e documentos apresentados no decorrer do procedimento fiscalizatório, as verbas distribuídas em razão do programa próprio (2015) foram calculadas a partir de valores de mercado das PLR pagas aos empregados do setor bancário, levantadas em pesquisa externa, de maneira a descaracterizar a natureza jurídica do instituto previsto no art. 7º, XI, da Constituição Federal e regulado pela Lei 10.101 de 2000, considerando que as PLR pagas no mercado de trabalho bancário, por outras instituições financeiras, não se relacionam com o lucro ou outro resultado do sujeito passivo, suas áreas de atuação ou seus empregados; 
 � o cálculo das verbas com referência em valores de mercado das participações nos lucros ou resultados pagas pelo conjunto dos bancos privados importa em descumprimento ao disposto no caput do art. 3º da Lei 10.101 de 2000, que veda o pagamento de PLR como forma de substituir ou complementar a remuneração devida aos empregados; 
 � os resultados que deveriam ter sido alcançados e as metas que deveriam ter sido atingidas pelo conglomerado empresarial, pelo Banco Original S.A, pelas suas áreas de atuação e individualmente pelos empregados, não estão discriminados nos acordos coletivos de PLR de 2015 e 2016; 
 � a apuração do valor das PLR pagas durante o ano de 2016, em razão dos programas próprios de 2015 e 2016 se deu segundo regras que não constam dos instrumentos de acordo coletivo, o que infringe o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei 10.101 de 2000;
 � Houve remuneração de PLR com mais de dois pagamentos durante o ano civil de 2016, em desacordo com a regra positivada no art. 3º, § 2º , da Lei 10.101 de 2000; 
 � nas assembleias gerais realizadas nos dias 17/12/2015 e 19/12/2016, pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo-SP, não foi observado o quórum mínimo de comparecimento e votação de interessados exigido pelo art. 612 da CLT; 
 � em descumprimento ao art. 2º, caput e inciso II, da Lei 10.101 de 2000 combinado com os arts. 611, 611-A e 612 da CLT, não houve a comprovação da participação dos empregados e de seus representantes sindicais na negociação e na aprovação das regras de cálculo efetivamente utilizadas na apuração das verbas distribuídas pelos programas próprios de PLR de 2015 e 2016; 
 � em contradição com o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei 10.101 de 2000, nos acordos coletivos de PLR de 2015 e 2016, não constam mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado; 
 � os empregados vinculados às filiais situadas fora da cidade de São Paulo-SP não se constituíram em parte dos referenciados acordos coletivos de PLR, posto que não foram representados por qualquer sindicato, federação ou confederação de trabalhadores com jurisdição sobre essas localidades; 
 � verificou-se que a substituição ou complementação remuneratória por intermédio das PLR pagas no programa próprio de 2015 foi mais significativa para os diretores empregados, tendo em vista a acentuada desproporção na relação percentual entre as PLR distribuídas e as remunerações informadas em GFIP com referência àquele ano, que resultaram no quociente de 84,6% no caso dos diretores empregados e de 33,1% para os demais segurados empregados; 
 � o acordo coletivo de PLR de 2016 foi assinado em 25/02/2016, anteriormente à realização da respectiva assembleia geral pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo SP, ocorrida apenas em 19/12/2016, em antinomia com a regra estabelecida pelo art. 612 da CLT; 
 � o acordo coletivo de PLR de 2016 foi levado a protocolo no sistema Mediador do MTE em 17/02/2017, entrando em vigor três dias após, em 20/02/2017.
 Em relação ao bônus de contratação pagos aos segurados empregados, a autoridade fiscal esclareceu e fundamentou o racional de lançamento nos seguintes pontos:
 �6.4. No Termo de Intimação Fiscal Nº 6 (fls. 32 e 33), foi requisitado ao sujeito passivo:
 1- Informar se os pagamentos de bônus na contratação de profissionais (hiring bônus) efetuados durante o ano de 2016 estavam condicionados à permanência dos contratados no Banco Original S.A., ao alcance de resultados individuais ou coletivos ou a outras obrigações assumidas pelos profissionais ou pela empresa.
 2- Apresentar a documentação completa relativa aos pagamentos de bônus na contratação de profissionais (hiring bônus) efetuados durante o ano de 2016, a qual serviu de fundamento para os lançamentos efetuados nas contas contábeis 199100021072 (Despesa Antecipada - Bônus - Contratação) e 819990068147 (Despesas com Ônus de Contratação), incluídos todos os contratos celebrados individualmente com os profissionais.
 6.5. Em resposta ao item 1 do Termo de Intimação Fiscal Nº 6 (fl. 122), o sujeito passivo informou o motivo pelo qual as verbas foram pagas aos beneficiários, ipsis Literis:
 O pagamento de bônus estava condicionado a permanência no Banco Original S.A., ou seja, caso houvesse desligamento por iniciativa do empregado, o mesmo deveria devolver o valor pago proporcionalmente ao tempo restante para completar o período acordado, assim o pagamento estava atrelado ao prazo acordado. Esclarecemos que estes pagamentos não estavam atrelados a metas e desempenho. Trata-se mero atrativo, desprovido de natureza contraprestacional.
 6.6. Em resposta ao item 2 do Termo de Intimação Fiscal Nº 6, o sujeito passivo apresentou contratos firmados entre os ingressantes e o representante do Banco Original S.A. (fls. 396 a 410 e 412 a 416) nos quais se verifica o ajuste dos pagamentos a título de bônus de contratação [hiring bonus) juntamente com as demais verbas componentes do pacote remuneratório oferecido pelo empregador, incluindo o salário, as gratificações de função, os benefícios assistenciais e outros.
 6.7. Em análise aos contratos apresentados pela fiscalizada, juntados às fls. 396 a 410 e 412 a 416 deste processo, não há prova de que os valores registrados a título de bônus de contratação [hiring bonus) foram pagos apenas em virtude da admissão dos novos empregados. Pelo contrário. A retenção pelos beneficiários dos montantes recebidos a título de bônus de contratação [hiring bónus) estava condicionada à permanência desses contratados na empresa pelos períodos de 12 (doze), 18 (dezoito) ou 24 (vinte e quatro) meses, conforme o caso.
 6.8. Os valores contabilizados a título de hiring bónus foram pagos aos seus beneficiários no próprio mês de contratação, após as respectivas datas de admissão. Ocorre que os ingressantes, ao aceitarem os supracitados ajustes com o empregador, se comprometeram a permanecer trabalhando no Banco Original S.A. pelo prazo de 12 (doze), 18 (dezoito) ou 24 (vinte e quatro) meses, sob pena de, na hipótese de demissão por iniciativa do contratado, terem de devolver os montantes recebidos a título de hiring bónus, na proporção do número de meses não cumpridos do interstício acordado, corrigido monetariamente por índice de inflação.
 6.9. Não pode ser bônus de contratação [hiring bónus) uma quantia paga para que o empregado permaneça no quadro de pessoal da empresa, cujo montante deve ser devolvido em caso de quebra do vínculo por iniciativa do contratado antes do fim dos períodos acordados. O ato de o empregador pagar pela continuidade do contrato de trabalho nada mais é do que retribuir pelo trabalho. Manter o vínculo empregatício é a condição necessária e suficiente para que o empregado preste o serviço, ou esteja disponível para fazê-lo. Não há como dissociar a continuidade do vínculo de emprego da efetiva prestação do trabalho, ou da disponibilidade ao empregador.
 Após reportar as perguntas e respostas realizadas e obtidas durante a fiscalização, a autoridade esclarece os principais aspectos acerca da incidência das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários e demais rendimentos dos empregados, bem como, trata especificadamente do bônus de contratação. 
 Conclui que, sem margem para dúvidas, o pagamento do hiring bonus sela o acordo firmado entre a contratante e o profissional �no sentido de estarem certos e ajustados quanto ao contrato de trabalho o qual tem, contudo, seu termo inicial formal postergado no tempo, sendo nítida a sua natureza remuneratória pelo trabalho prestado, motivo pelo qual deve fazer parte do salário de contribuição para efeitos de incidência das contribuições previdenciárias�.
 Já em relação ao bônus de contratação pago ao diretor estatutário, a autoridade fiscal inicia seu relatório, também, pelos pontos de perguntas e respostas obtidos durante o procedimento fiscalizatório:
 �7.4. No Termo de Intimação Fiscal Nº 6 (fls. 32 e 33), o sujeito passivo foi instado a:
 1- Informar se os pagamentos de bônus na contratação de profissionais (hiring bônus) efetuados durante o ano de 2016 estavam condicionados à permanência dos contratados no Banco Original S.A., ao alcance de resultados individuais ou coletivos ou a outras obrigações assumidas pelos profissionais ou pela empresa.
 2- Apresentar a documentação completa relativa aos pagamentos de bônus na contratação de profissionais (hiring bônus) efetuados durante o ano de 2016, a qual serviu de fundamento para os lançamentos efetuados nas contas contábeis 199100021072 (Despesa Antecipada - Bônus - Contratação) e 819990068147 (Despesas com Ônus de Contratação), incluídos todos os contratos celebrados individualmente com os profissionais.
 7.5. Em resposta ao item 1 do Termo de Intimação Fiscal Nº 6 (fl. 122), o sujeito passivo informou o motivo pelo qual as verbas foram pagas aos beneficiários, ipsis Literis:
 O pagamento de bônus estava condicionado a permanência no Banco Original S.A., ou seja, caso houvesse desligamento por iniciativa do empregado, o mesmo deveria devolver o valor pago proporcionalmente ao tempo restante para completar o período acordado, assim o pagamento estava atrelado ao prazo acordado. Esclarecemos que estes pagamentos não estavam atrelados a metas e desempenho, trata-se mero atrativo, desprovido de natureza contraprestacional.
 7.6 Em atendimento ao item 2 do Termo de Intimação Fiscal Nº 6, o sujeito passivo apresentou o documento juntado à fl. 411 firmado em 12/05/2016 pelo Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares e pelo representante do Banco Original S.A., no qual foi ajustado o pagamento de R$ 3.000,000,00 a título de hiring bônus a ser efetuado até o dia 27/07/2016 e o pró-labore bruto fixado em R$ 150.000,00 por mês, sob a condição de que o mesmo fosse eleito diretor estatutário.
 7.7.O Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares foi eleito diretor presidente do Banco Original S.A na assembleia geral extraordinária realizada em 10/06/2016, fls. 305 a 308, tendo recebido no dia 27/07/2016 a quantia de R$ 3.290.182,00 a título de bônus de contratação [hiring bônus), fls. 303 e 335.
 7.8. De acordo com a planilha apresentada em resposta ao item 21 do Termo de Início de Procedimento Fiscal (fl. 324), o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares tomou posse no cargo de diretor presidente do Banco Original S.A. em 04/07/2016, tendo permanecido no cargo até 02/01/2019.
 7.9. Com base em informações das GFIP e das DIRF, esta fiscalização verificou que o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares já possuía vínculo anterior com o Banco Original S.A. desde dezembro de 2014, na condição de contribuinte individual. O Relatório de Administração do Banco Original S.A. anexado às fls. 1207 a 1210 deste processo, datado de 26/08/2015, demonstra que o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares ocupava, naquela data, o cargo de membro do comitê de auditoria.
 7.10. Em análise ao ajuste de fl. 411, observa-se que o valor pago ao Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares a título de bônus de contratação [hiring bônus) estava condicionado a sua permanência no cargo de diretor pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sob pena de, na hipótese de renúncia por iniciativa do diretor, o mesmo ser obrigado a devolver o montante recebido, na proporção do número de meses não cumpridos do período acordado, corrigido pelo índice INPC.
 7.11.Portanto, o valor de R$ 3.290.182,00 recebido em 27/07/2016 pelo Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares não representou um bônus de contratação [hiring bônus) porquanto foi pago sob a condição de que o mesmo permanecesse no cargo de diretor estatutário por 24 (vinte e quatro) meses. Conforme ajustado entre as partes, no caso de renúncia antes de transcorrido o prazo acordado de 24 (vinte e quatro) meses, o referenciado montante deveria ser devolvido na proporção do período em que não houvesse a prestação de serviços pelo diretor. O ato de pagar pela permanência de um diretor estatutário em seu cargo é o mesmo que remunerar antecipadamente pelos serviços que serão prestados nessa condição�.
 Da mesma forma feita em relação à verba paga aos empregados, a autoridade fiscal, esclarece os principais aspectos acerca da incidência das contribuições previdenciárias sobre a folha de salários e demais rendimentos aos contribuintes individuais, tratando especificadamente do hiring bonus. Conclui que o pagamento em questão, também, tem nítida natureza remuneratória pelo trabalho prestado, motivo pelo qual deve fazer parte do salário de contribuição para efeitos de incidência da contribuição previdenciária prevista no art. 22, III, da Lei 8.212/91.
 Por fim, sobre o pagamento de auxílio-alimentação pago em cartão magnético ou dinheiro, o Relatório Fiscal concluiu que não houve recolhimento espontâneo da Contribuição Previdenciária da Empresa e das Contribuições a Outras Entidades e Fundos em desacordo com o disposto no art. 37 da Lei nº 8.212 de 1991, na redação dada pela Lei nº 11.941 de 2009.
 A ora Recorrente apresentou sua Impugnação (fls. 1.410/1.462), cujos argumentos de defesa podem ser sintetizados da seguinte forma:
 1) Em relação ao PLR:
 a) Alega que a PLR tem sua previsão no artigo 7º, XI, da Constituição Federal de 1988 ("CF/88") e a Lei nº 8.212/91 estabelece que tal não integra a remuneração/salário de contribuição, não compondo, portanto, a base de cálculo da Contribuição Previdenciária, desde que seja paga em conformidade com diretrizes estabelecidas em lei específica, qual seja, a Lei nº 10.101/2000;
 b) Sustenta que a Autoridade Lançadora tenta realizar uma leitura excessivamente restritiva, e não literal, da norma legal e, por via transversa, exige requisitos que não estão nela presentes, com o objetivo único de desqualificar a PLR paga;
 c) Em relação à alegação da Fiscalização de os acordos coletivos de PLR de 2015 e 2016 terem sido celebrados após o início dos respectivos períodos de aferição dos resultados ou metas, o que contrariaria o art. 2º, § 1º, inciso II, da Lei n° 10.101/2000, sustenta que: 
 c.1) o Acordo Coletivo, por meio do qual se aprovou o programa próprio de PLR referente ao exercício de 2015, firmado entre Banco Original S/A, Banco Original do Agronegócio S/A e seus empregados representados pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, foi assinado no dia 18 de dezembro de 2015, anteriormente, portanto, aos pagamentos dos valores de PLR, ocorridos no início de 2016; 
 c.2) o Acordo Coletivo por meio do qual se aprovou o programa próprio de PLR, referente aos exercícios de 2016 e 2017, firmado entre o Conglomerado Original, composto pelo Banco Original S/A e pelo Banco Original do Agronegócio S/A, e seus empregados representados pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, foi assinado no dia 25 de fevereiro de 2016, anteriormente, dessa forma, aos pagamentos dos valores de PLR, ocorridos no final de 2016; 
 c.3) a Lei prevê que a participação será objeto de negociação, e não que a formalização tenha que ocorrer previamente ao período de aquisição; e 
 c.4) o CARF tem reconhecido que "a legislação regulamentadora da PLR não veda que a negociação quanto à distribuição do lucro, seja concretizada após a sua realização, baseando-se no fato de que a negociação deve preceder ao pagamento, mas não necessariamente ao advento do lucro obtido. 
 d) Conclui que, ainda que se possa prevalecer a argumentação da União quanto à necessidade de assinatura do Acordo Coletivo no ano anterior ao exercício tratado para o prévio conhecimento das disposições e metas do plano da PLR, verifica-se que, materialmente, os empregados possuíam mais de 10 meses para ter conhecimento de todas as previsões contidas no plano assinado em 25/02/2016; 
 e) Em relação à alegação da Fiscalização de que não teriam sido estabelecidas regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos dos trabalhadores à participação nos lucros ou resultados, defende que a Autoridade Fiscal, de maneira intencional, deixou de considerar os Acordos Coletivos em sua integralidade, que dispuseram, no seu instrumento principal e no respectivo anexo, de forma bastante clara e objetiva acerca das regras para participação nos lucros e resultados.
 f) Após reproduzir trechos dos acordos relacionados aos exercícios de 2015, 2016 e 2017, enfatiza que fica claro que há regras claras e objetivas quanto aos direitos substantivos dos trabalhadores à PLR, em cumprimento ao artigo 2º, § 1º, da Lei nº 10.101/2000, onde consta que "dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições: I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.". 
 g) Enfatiza que, pela leitura do relatório fiscal que acompanhou os Autos de Infração, verifica-se que a autoridade Fiscal não concorda com a metodologia utilizada nos acordos para o atingimento de metas, utilizando de argumentos subjetivos. 
 h) Sustenta que inúmeras outras empresas do seu segmento de atuação, realizam pesquisa de mercado para verificar se os valores pagos a título de PLR estão dentro das métricas praticadas por seus concorrentes, o que é algo natural e inerente a qualquer atividade empresária. 
 Argumenta que não se pode desconsiderar, como pretende a Fiscalização, que essa pesquisa tem caráter secundário, na medida em que o ponto de partida é, evidentemente, o lucro da Impugnante. Acrescenta que, caso contrário, ter-se-ia lugar a absurda hipótese de a Impugnante apurar prejuízo em determinado exercício, mas pagar PLR aos seus empregados, em razão do resultado de pesquisa de mercado por ela contratada indicar que seus concorrentes assim o fizeram. 
 j) Assevera que a Autoridade Fiscal interpreta a realidade da forma que melhor convém aos seus interesses, de cunho estritamente fiscais, ainda que extrapolando os requisitos previstos na Lei nº 10.101/2000, violando, de maneira frontal, o princípio da legalidade em seu aspecto mais básico, pelo qual a Administração Tributária é pautada, na forma do artigo 5º , inciso II, e caput do artigo 37 da Carta Magna. 
 k) Afirma que a Administração Tributária tem que pautar a sua interpretação na linha dos ditames da legislação que dá suporte de validade aos seus atos, não sendo permitida a adoção de subjetivismos por parte do Administrador Público, tal qual ocorreu no presente caso. 
 l) Em seguida, esclarece que no ano de 2016, como pode ser comprovado pelo próprio relatório fiscal, mais precisamente nas folhas 1.397, apenas 1 funcionária recebeu três pagamentos no ano de 2016, sendo a terceira e última parcela de R$ 483,12, de modo que, considerando um universo de mais de 1.000 (mil) funcionários, não se pode alegar que as PLR foram pagas mais de duas vezes por ano, de forma a violar o artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.101 de 2000. 
 m) Em relação às supostas violações de dispositivos da CLT apontados pela Fiscalização, o Impugnante alega que, ainda que haja qualquer formalidade prevista na CLT que não tenha sido perfeitamente atendida, isso não afasta o que já foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal e reiterado pelo E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), no sentido de que é a Lei nº 10.101/2000 a responsável por estabelecer os requisitos necessários e regular a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das empresas como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade.
 n) Conclui que, neste ponto, houve sim o cumprimento dos requisitos previstos no aludido diploma legal, eis que o plano de PLR foi firmado com a participação do Sindicato e previsto em Acordo Coletivo, no qual se estabeleceram as regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, de modo que, eventuais formalidades que não tenham sido rigorosamente observadas não têm o condão de invalidar plano que foi firmado com a participação do Sindicato da respectiva classe. 
 o) Por fim, sustenta que Autoridade Fiscal faz suposições e cria restrições não previstas em lei quando alega que se fez substituição ou complementação remuneratória por intermédio das PLR pagas no programa próprio de 2015, com o argumento de que teria sido mais significativa para os diretores empregados, haja vista a desproporção na relação percentual entre as PLR distribuídas e as remunerações informadas em GFIP com referência àquele ano, que resultaram no quociente de 84,6% no caso dos diretores empregados e de 33,1% para os demais segurados empregados. 
 p) Argumenta que não há qualquer vedação à distribuição da PLR na forma por ela realizada, sendo essa "proporção" mencionada pela Fiscalização fruto de subjetivismo e configurando claro desrespeito ao contribuinte, que, cumprindo fielmente o que foi previsto em lei, vê-se surpreendido pela criação de óbice que não fora nela previsto pelo Poder que não possui competência constitucional para tanto. 
 q) Enfatiza que essa "proporção" entre remuneração e PLR é prática amplamente adotada pelo mercado e sem qualquer vedação legal, de forma que é irrelevante - mais ainda, reprovável - tentar indicá-la como forma de descaracterizar os valores pagos a título de PLR. 
 r) Conclui que a Autoridade Lançadora não realizou a fiscalização efetiva acerca do cumprimento dos requisitos dispostos na Lei nº 10.101/2000 para pagamento da PLR, mas começou pelo fim, pretendendo autuar a Impugnante, criou requisitos não previstos na lei e desconsiderou aqueles que foram cumpridos, sob a justificativa de que não teriam sido "bem cumpridos".
 Sobre o bônus de contratação, a ora Recorrente assim fundamenta seu instrumento de defesa:
 Alega que as verbas pagas a título de bônus de contratação são eventuais e expressamente desvinculadas do salário, conforme disposto no artigo 28, § 9º, alínea "e", item 7, da Lei nº 8.212/91. 
 Enfatiza que a própria Autoridade Fiscal reconhece que os bônus de contratação foram pagos antecipadamente ao período em que houve a efetiva prestação de serviços pelos beneficiários dos bônus. 
 Conclui que, se não houve qualquer serviço prestado pelos empregados, não se pode sequer sustentar que os pagamentos relativos aos bônus de contratação teriam natureza de remuneração, sendo clara a sua intenção de atrair investimentos e a sua eventualidade, na exata forma do artigo 28, § 9°, alínea "e", item 7, da Lei n° 8.212/91. Cita, a respeito, decisões administrativas (CARF) e judiciais (TRF3, STJ). 
 Alega que, quanto ao Hiring Bonus pago uma única vez ao diretor presidente, na condição de contribuinte individual, o mesmo racional é aplicável, pois o objetivo das normas e infraconstitucional não se restringe tão somente aos segurados empregados da Previdência Social, mas também aos demais tipos, tal como, o contribuinte individual. 
 Informa que a previsão de permanência no Banco pelo prazo de 12 (doze), 18 (dezoito) ou 24 (vinte e quatro) meses, sob pena de esses terem de devolver proporcionalmente os montantes recebidos a título de Hiring Bonus caso optassem por se desligar, é apenas uma medida corriqueira e usual no mercado. 
 Observa que a esse respeito, que Autoridade Fiscal, ao longo de mais de 100 (cem páginas) de seu relatório fiscal, não conseguiu comprovar a existência de caso em que essa devolução foi exigida de seus empregados, o que se dá pelo simples fato de que isso jamais ocorreu. 
 Enfatiza que, na mesma linha, o erro na contabilização do bônus de contratação, ao contrário do que tenta fazer crer a Fiscalização, não tem o condão de desnaturar a respectiva verba, sob pena de claro prejuízo à verdade material que se busca no processo administrativo fiscal. 
 Conclui que, no caso, há apenas uma previsão contratual que não impôs qualquer ônus àqueles que receberam o Hiring Bonus, razão pela qual não pode ser tomada essa previsão, sem qualquer comprovação de sua aplicação, para atribuir natureza remuneratória à verba em questão, razão pela qual, também quanto a esse ponto, merecem cancelamento os débitos fiscais de origem.
 Por fim, sobre os pagamentos realizados a título de auxílio-alimentação em cartão magnético ou dinheiro:
 Sustenta que, a esse respeito, ainda há divergência sobre o tema, mesmo após a edição da Solução de Consulta COSIT n° 35/2019, a qual passou a entender que, "a partir do dia 11 de novembro de 2017, o auxílio-alimentação pago mediante tíquetes-alimentação ou cartão-alimentação não integra a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa e dos segurados empregados.", tendo em vista que a limitação temporal e a ausência de consideração do vale alimentação pago em dinheiro deixam clara a manutenção da divergência, que gera prejuízo ao próprio trabalhador. 
 Enfatiza que o Supremo Tribunal Federal, quando da análise da incidência da contribuição previdenciária sobre o vale transporte pago em dinheiro, expressamente afastou a respectiva tributação. 
 Conclui que, seguindo a mesma lógica, o auxílio alimentação pago em cartão ou dinheiro não pode ostentar caráter salarial e, por isso, ser incluído na base de cálculo da contribuição previdenciária, razão pela qual o cancelamento dos débitos fiscais em questão é medida que se faz necessária.
 Em 29 de junho de 2021, a 14ª Turma da DRJ/08, entendeu por bem julgar improcedente a Impugnação apresentada, em votação unânime, conforme a ementa abaixo transcrita reporta:
 �ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2016 
 PEDIDO DE POSTERIOR APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. O pedido de juntada de documentos após a impugnação somente pode ser deferido quando tenha sido demonstrada a impossibilidade de apresentação oportuna da prova documental por motivo de força maior, refira-se esta a fato ou direito superveniente ou e se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos. 
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação, ou deixar de observar lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, cujo reconhecimento encontra-se na esfera de competência do Poder Judiciário 
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS -DOUTRINA. As decisões administrativas e judiciais, mesmo que reiteradas, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, aplicando-se e vinculando somente as partes envolvidas naqueles litígios. O entendimento doutrinário, ainda que dos mais consagrados juristas, não pode ser oposta ao texto explícito do direito positivo, mormente em se tratando do direito tributário brasileiro, por sua estrita subordinação à legalidade. 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
 Período de apuração: 01/01/2016 a 31/12/2016 
 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES. Entende-se por salário de contribuição a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma. Somente as verbas arroladas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991 não integram o salário-de-contribuição. 
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS PAGA A EMPREGADOS EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. A parcela recebida pelo segurado empregado a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo com lei específica, integra o salário-de-contribuição. 
 GRATIFICAÇÃO DE ADMISSÃO. HIRING BONUS. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. Integra o salário de contribuição, daí sofrendo a incidência de contribuições previdenciárias, os valores pagos a título de gratificação de admissão, também denominada de hiring bonus. Reforça o seu caráter salarial o fato do empregado ou diretor estatutário contratado ter a obrigação de permanência na empresa por um certo e determinado tempo. 
 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA CONDICIONADA. Para que o auxílio alimentação das empresas não sofra a incidência de contribuições previdenciárias, conforme a legislação vigente à época dos fatos geradores, é necessário que o mesmo seja fornecido �in natura�. O auxílio alimentação fornecido pelo empregador em espécie, ou mediante cartões até 10/11/2017, integra o salário-de-contribuição�.
 
 Em sede de Recurso Voluntário, a ora Recorrente reitera suas razões de fato e de direito, as quais já foram previamente citadas. Faz juntada, ainda, de telas sobre a planificação e sistemática de avaliação de metas de seu plano.
 Não houve apresentação de contrarrazões pela Fazenda Nacional.
 É o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.
 O Recurso Voluntário é tempestivo e cumpre os respectivos requisitos de admissibilidade. Conheço-o, portanto.
 Como é cediço, o presente e o provável futuro revelam, cada vez mais, um mercado de trabalho determinado pela alta performance. Desde big techs até as modernas instituições do mercado financeiro, as grandes empresas têm se utilizado de diversos mecanismos para atrair e reter talentos. 
 Várias práticas e formas de negociação foram criadas e, por que não, adotadas para �convencer� candidatos qualificados a deixarem sua posição atual de trabalho para embarcarem em uma nova empresa e desempenhar funções específicas que lhes são peculiares e distintas no mercado.
 Um desses instrumentos é o denominado bônus de contratação/hiring bônus, o qual consiste, de maneira simplista, em pagar determinado valor para que o profissional se comprometa a, no futuro, assinar o contrato de trabalho. É um acordo de vontades e é sempre prévio à assinatura do contrato de trabalho, considerando, ainda, que o pagamento tem como função, efetivamente, o incentivo para ruptura da relação de emprego anterior para o empregado assumir nova vínculo empregatício.
 Essa premissa, conforme leciona o Conselheiro Alexandre Evaristo deste E. Conselho: 
 �(...) tem origem na transferência de jogadores entre clubes de futebol profissional. 
 Buscando atrair os melhores esportistas, os clubes passaram a oferecer valores para que os atletas assinassem contratos por períodos determinados. Tais valores são denominados luvas. Hoje, essa prática se disseminou entre as empresas de várias áreas, principalmente aquelas que necessitam de profissionais com competências específicas e raras habilidades, o que os tornam muito disputados em seus mercados de atuação (https://www.conjur.com.br/2019-out-16/direto-carf-carf-analisa-incidencia-contribuicao-previdenciaria-hiring-bonus/)�.
 A natureza jurídica desse acordo é extremamente controvertida no CARF. Conceitos como: (i) verba indenizatória; (ii) antecipação de salário ou verba remuneratória; (iii) mera liberalidade do futuro empregador; entre outras, dão o tom da ausência de estabilidade jurisprudencial neste Conselho. 
 Não fosse isso suficiente, para afirmar/confirmar/infirmar a natureza jurídica do bônus de contratação, outros requisitos sensíveis foram sendo delineados ao longos dos anos neste Conselho (algo parecido com o que aconteceu o plano de stock option): (i) pagamento único e prévio ao contrato de trabalho x pagamento parcelado; (ii) inexistência de qualquer meta e/ou objetivo específico x retenção do profissional via prazo mínimo de permanência; (iii) desnecessidade de devolução do bônus x devolução bônus, com correção monetária; entre outros que surgiram ou ainda possam surgir.
 O caso destes autos não diverge e caminha, justamente, nesse emaranhado de interpretações citadas acima e que podem serem vistas nos Acórdãos mencionados.
 O fato, contudo, é que me deparei com uma situação prévia, peculiar ao caso e, salvo melhor julgamento, importante de ser solucionada, a fim de imprimir a correta motivação decisória no deslinde deste Voto. Explica-se � e sempre tendo como premissa � que o bônus de contratação tem como função regular e aceita pela doutrina e pela jurisprudência, que se trata de incentivo para ruptura da relação de emprego anterior para assunção de um novo vínculo, com nova empresa.
 Como já exposto em Relatório, a autoridade fiscal informa que foi efetuado pela empresa, em 27/07/2016, um pagamento a contribuinte individual, na condição de diretor não empregado, cujo beneficiário foi o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares, no valor de R$ 3.290.182,00, que foi registrado na folha de pagamento de julho de 2016 sob a rubrica 0120 - "Gratificação Eventual" e escriturado, em 29/07/2016, na conta contábil de despesa antecipada n º 199100021072 - "Desp. Antec. -Bônus-Contratação". 
 Sobre o assunto, a fim de justificar e fundamentar seu lançamento, a autoridade aponta no Relatório Fiscal, o seguinte ponto:
 �7.6 Em atendimento ao item 2 do Termo de Intimação Fiscal Nº 6, o sujeito passivo apresentou o documento juntado à fl. 411 firmado em 12/05/2016 pelo Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares e pelo representante do Banco Original S.A., no qual foi ajustado o pagamento de R$ 3.000,000,00 a título de hiring bônus a ser efetuado até o dia 27/07/2016 e o pró-labore bruto fixado em R$ 150.000,00 por mês, sob a condição de que o mesmo fosse eleito diretor estatutário. 
 7.7.O Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares foi eleito diretor presidente do Banco Original S.A na assembleia geral extraordinária realizada em 10/06/2016, fls. 305 a 308, tendo recebido no dia 27/07/2016 a quantia de R$ 3.290.182,00 a título de bônus de contratação [hiring bônus), fls. 303 e 335. 
 7.8. De acordo com a planilha apresentada em resposta ao item 21 do Termo de Início de Procedimento Fiscal (fl. 324), o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares tomou posse no cargo de diretor presidente do Banco Original S.A. em 04/07/2016, tendo permanecido no cargo até 02/01/2019. 
 7.9. Com base em informações das GFIP e das DIRF, esta fiscalização verificou que o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares já possuía vínculo anterior com o Banco Original S.A. desde dezembro de 2014, na condição de contribuinte individual. O Relatório de Administração do Banco Original S.A. anexado às fls. 1207 a 1210 deste processo, datado de 26/08/2015, demonstra que o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares ocupava, naquela data, o cargo de membro do comitê de auditoria�.
 Observe, então, que há notícia da fiscalização que o Diretor Estatuário em comento �já possuía vínculo anterior� com a contribuinte, �desde dezembro de 2014�. Sua contratação como CEO (e consequente pagamento do hiring bônus), em 04 de julho de 2016.
 Ora, se a premissa do pagamento do hiring bônus que vem, usualmente, sendo utilizada e aceita pela doutrina e pela jurisprudência é de que a bonificação é paga, em função de um novo vínculo laboral com outra empresa que não àquela que trabalhava, salvo melhor julgamento, é necessário compreender, com segurança, qual o tipo de vínculo existente à época que o mencionado Diretor Estatutário era Conselheiro do Membro de Auditoria (externo, contratual, exclusivo etc). 
 Não fosse isso suficiente, também se julga necessário saber se apenas o cargo de Conselheiro de Membro Auditoria foi exercido entre o período de 2014 até a data de assumir a posição de Diretor Estatuário da contribuinte; ou outras funções, e até posições/cargos, foram exercidos.
 Acredito que para o deslinde deste julgamento, não seja preciosismo buscar essas informações eis que a resposta à diligência a qual quer se propor, certamente, afetará um caminho decisório de tributar � ou não � a verba.
 Bem por isso, voto para converter o presente julgamento em diligência, a fim de intimar a contribuinte para realizar os esclarecimentos acima feitos, também, nos seguintes moldes, com comprovação documental:
 (i)Qual a natureza jurídica e o tipo de contrato estabelecido entre a Recorrente e o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares, quando esse exercia a função de Membro do seu Comitê de Auditoria;
 (ii)Por quanto tempo o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares exerceu o cargo de Membro do seu Comitê de Auditoria;
 (iii)Durante este período de 2014, até a posse como Diretor Presidente, o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares exerceu alguma outra função/cargo para a Recorrente, inclusive, em outros Comitês ou Conselhos;
 (iv)No cargo de Membro do Comitê de Auditoria, bem como em outros que possa ter vindo a exercer até alçar ao cargo de Diretor Estatutário, o Sr. Márcio Antônio Teixeira Linares prestava seus serviços por intermédio de pessoa jurídica ou pessoa física
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Rigo Pinheiro
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a remuneragdo paga a segurados empregados, no montante de R$
4.145.486,59 (quatro milhdes cento e quarenta e cinco mil quatrocentos e
oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), ja acrescidos a multa e os
juros, abrangendo o periodo 01/01/2016 a 31/12/2016;

e obrigacdo principal (Cddigo de Receita 2164), referente a contribuicao
devida ao FNDE - Salério Educacéo, incidente sobre a remuneracao paga a
segurados empregados, totalizando o montante de R$ 3.454.572,06 (trés
milhdes quatrocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e setenta e dois
reais e seis centavos), ja acrescidos a multa e os juros, abrangendo o
periodo de 01/01/2016 a 31/12/2016; e

e obrigacdo principal (Codigo de Receita 2249), referente a contribuicéo
devida ao INCRA, incidente sobre a remuneracdo paga a segurados
empregados, totalizando o montante de R$ 276.365,41 (duzentos e setenta
e seis mil trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e um centavos), ja
acrescidos a multa e os juros, abrangendo o periodo de 01/01/2016 a
31/12/2016.

Conforme consta no Relatério Fiscal, entendeu-se que ndo foram declaradas em
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e InformacgGes a Previdéncia
Social - GFIP, os seguintes pagamentos a titulo de remuneracéo:

+ a segurados empregados via "Participacdo nos Lucros ou Resultados”,
em desacordo com a legislacédo especifica;

* a segurados empregados sob a denominagdo de Bonus de Contratagédo
(Hiring Bonus);

* a segurado contribuinte individual (Diretor Presidente) sob a
denominacdo de Bonus de Contratacdo (Hiring Bonus);

« a segurados empregados e diretores a proposito de "Auxilio
Alimentacao” por meio de cartdo magnético e dinheiro.

Em relacdo a “PLR”, a autoridade fiscal avaliou o cenario fatico e probatorio dos
programas relativos aos exercicios de 2015 e 2016, e concluiu pelo descumprimento das regras
contidas na Lei n° 10.101/2000, com fundamento nos seguintes pontos:

» 05 Acordos Coletivos de PLR foram celebrados apds o inicio dos
respectivos periodos de afericdo dos resultados ou metas, o que atrairia 0
descumprimento do art. 2° § 1° e, inciso 11, da Lei 10.101 de 2000;

* 0 Acordo Coletivo de PLR (2015) ndo foi submetido a registro e ao
arquivamento no sistema Mediador do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), o que
convolaria em descumprimento do art. 614 da CLT, da Portaria MTE 282 de 2007 e da
Instrucdo Normativa MTE 16 de 2013;
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» ndo foram estabelecidas regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos
direitos substantivos dos trabalhadores a participagdo nos lucros ou resultados da ora
Recorrente, em afronta ao que dispde o art. 2°, § 1°, da Lei n® 10.101 de 2000;

* segundo os esclarecimentos e documentos apresentados no decorrer do
procedimento fiscalizatorio, as verbas distribuidas em razdo do programa proprio (2015)
foram calculadas a partir de valores de mercado das PLR pagas aos empregados do setor
bancario, levantadas em pesquisa externa, de maneira a descaracterizar a natureza juridica
do instituto previsto no art. 7°, XI, da Constituicdo Federal e regulado pela Lei 10.101 de
2000, considerando que as PLR pagas no mercado de trabalho bancério, por outras
instituigdes financeiras, ndo se relacionam com o lucro ou outro resultado do sujeito
passivo, suas areas de atuacdo ou seus empregados;

» 0 calculo das verbas com referéncia em valores de mercado das
participacBes nos lucros ou resultados pagas pelo conjunto dos bancos privados importa
em descumprimento ao disposto no caput do art. 3° da Lei 10.101 de 2000, que veda o
pagamento de PLR como forma de substituir ou complementar a remuneracao devida aos
empregados;

* 0s resultados que deveriam ter sido alcancados e as metas que deveriam
ter sido atingidas pelo conglomerado empresarial, pelo Banco Original S.A, pelas suas
areas de atuacdo e individualmente pelos empregados, ndo estdo discriminados nos
acordos coletivos de PLR de 2015 e 2016;

« a apuracao do valor das PLR pagas durante o ano de 2016, em razao dos
programas proprios de 2015 e 2016 se deu segundo regras que nao constam dos
instrumentos de acordo coletivo, o que infringe o disposto no art. 2°, § 1°, da Lei 10.101
de 2000;

» Houve remuneracdo de PLR com mais de dois pagamentos durante o ano
civil de 2016, em desacordo com a regra positivada no art. 3°, 8 2° , da Lei 10.101 de
2000;

* nas assembleias gerais realizadas nos dias 17/12/2015 e 19/12/2016, pelo
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios de Sdo Paulo-SP, ndo foi
observado o quérum minimo de comparecimento e votacdo de interessados exigido pelo
art. 612 da CLT;

» em descumprimento ao art. 2°, caput e inciso Il, da Lei 10.101 de 2000
combinado com os arts. 611, 611-A e 612 da CLT, ndo houve a comprovacao da
participacdo dos empregados e de seus representantes sindicais na negociagdo e na
aprovacdo das regras de calculo efetivamente utilizadas na apuracdo das verbas
distribuidas pelos programas proprios de PLR de 2015 e 2016;

« em contradicdo com o disposto no art. 2°, § 1° da Lei 10.101 de 2000,
nos acordos coletivos de PLR de 2015 e 2016, ndo constam mecanismos de aferi¢do das
informacdes pertinentes ao cumprimento do acordado;
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* 0s empregados vinculados as filiais situadas fora da cidade de Séo Paulo-
SP ndo se constituiram em parte dos referenciados acordos coletivos de PLR, posto que
ndo foram representados por qualquer sindicato, federacdo ou confederacdo de
trabalhadores com jurisdi¢do sobre essas localidades;

« verificou-se que a substituicdo ou complementacdo remuneratéria por
intermédio das PLR pagas no programa proprio de 2015 foi mais significativa para os
diretores empregados, tendo em vista a acentuada despropor¢do na relacdo percentual
entre as PLR distribuidas e as remuneragdes informadas em GFIP com referéncia aquele
ano, que resultaram no quociente de 84,6% no caso dos diretores empregados e de 33,1%
para 0s demais segurados empregados;

* 0 acordo coletivo de PLR de 2016 foi assinado em 25/02/2016,
anteriormente a realizacdo da respectiva assembleia geral pelo Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancarios de Sdo Paulo SP, ocorrida apenas em 19/12/2016, em
antinomia com a regra estabelecida pelo art. 612 da CLT;

0 acordo coletivo de PLR de 2016 foi levado a protocolo no sistema
Mediador do MTE em 17/02/2017, entrando em vigor trés dias apds, em 20/02/2017.

Em relacdo ao bdnus de contratacdo pagos aos segurados empregados, a
autoridade fiscal esclareceu e fundamentou o racional de langamento nos seguintes pontos:

“6.4. No Termo de Intimagdo Fiscal N° 6 (fls. 32 e 33), foi requisitado ao sujeito
passivo:

1- Informar se os pagamentos de bdnus na contratacdo de profissionais (hiring bénus)
efetuados durante o ano de 2016 estavam condicionados a permanéncia dos
contratados no _Banco Original S.A., ao alcance de resultados individuais ou
coletivos ou a outras obrigacdes assumidas pelos profissionais ou pela empresa.

2- Apresentar a documentacdo completa relativa aos pagamentos de bbdnus na
contratagdo de profissionais (hiring bonus) efetuados durante o ano de 2016, a qual
serviu de fundamento para os langamentos efetuados nas contas contabeis
199100021072 (Despesa Antecipada - Bonus - Contratagdo) e 819990068147 (Despesas
com Onus de Contratacdo), incluidos todos os contratos celebrados individualmente
com os profissionais.

6.5. Em resposta ao item 1 do Termo de Intimacdo Fiscal N° 6 (fl. 122), o sujeito
passivo informou o motivo pelo qual as verbas foram pagas aos beneficiarios, ipsis
Literis:

O pagamento de bdnus estava condicionado a permanéncia no Banco Original
S.A., ou seja, caso houvesse desligamento por iniciativa do empregado, 0 mesmo
deveria devolver o valor pago proporcionalmente ao tempo restante para
completar o periodo acordado, assim o pagamento estava atrelado ao prazo
acordado. Esclarecemos que estes pagamentos ndo estavam atrelados a metas e
desempenho. Trata-se mero atrativo, desprovido de natureza contraprestacional.

6.6. Em resposta ao item 2 do Termo de Intimacdo Fiscal N° 6, o sujeito passivo
apresentou contratos firmados entre 0s ingressantes e o representante do Banco Original
S.A. (fls. 396 a 410 e 412 a 416) nos quais se verifica o0 ajuste dos pagamentos a titulo
de bdnus de contratacdo [hiring bonus) juntamente com as demais verbas componentes
do pacote remuneratdrio oferecido pelo empregador, incluindo o salério, as gratificacdes
de funcdo, os beneficios assistenciais e outros.
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6.7. Em analise aos contratos apresentados pela fiscalizada, juntados as fls. 396 a 410 e
412 a 416 deste processo, ndo ha prova de que os valores registrados a titulo de
bdnus de contratacdo [hiring bonus) foram pagos apenas em virtude da admisséo
dos _novos empregados. Pelo contrario. A retencdo pelos beneficiarios dos
montantes recebidos a titulo de bdnus de contratacdo [hiring bdnus) estava
condicionada a permanéncia desses contratados na empresa pelos periodos de 12
(doze), 18 (dezoito) ou 24 (vinte e quatro) meses, conforme o caso.

6.8. Os valores contabilizados a titulo de hiring bonus foram pagos aos seus
beneficiarios no préprio més de contratacdo, ap6s as respectivas datas de admisséo.
Ocorre que 0s ingressantes, ao aceitarem os supracitados ajustes com o empregador, se
comprometeram a permanecer trabalhando no Banco Original S.A. pelo prazo de 12
(doze), 18 (dezoito) ou 24 (vinte e quatro) meses, sob pena de, na hipétese de demissao
por iniciativa do contratado, terem de devolver os montantes recebidos a titulo de hiring
bonus, na proporcdo do ndmero de meses ndo cumpridos do intersticio acordado,
corrigido monetariamente por indice de inflagao.

6.9. N&o pode ser bdnus de contratacdo [hiring bonus) uma quantia paga para que o
empregado permaneca no quadro de pessoal da empresa, cujo montante deve ser
devolvido em caso de quebra do vinculo por iniciativa do contratado antes do fim dos
periodos acordados. O ato de o empregador pagar pela continuidade do contrato de
trabalho nada mais é do que retribuir pelo trabalho. Manter o vinculo empregaticio é a
condicdo necessaria e suficiente para que o empregado preste o servigo, ou esteja
disponivel para fazé-lo. Ndo ha como dissociar a continuidade do vinculo de emprego
da efetiva prestacdo do trabalho, ou da disponibilidade ao empregador.

Apds reportar as perguntas e respostas realizadas e obtidas durante a fiscalizacao,
a autoridade esclarece os principais aspectos acerca da incidéncia das contribuicdes
previdenciarias sobre a folha de salérios e demais rendimentos dos empregados, bem como, trata
especificadamente do bénus de contratacao.

Conclui que, sem margem para duvidas, o pagamento do hiring bonus sela o
acordo firmado entre a contratante e o profissional “no sentido de estarem certos e ajustados
guanto ao contrato de trabalho o qual tem, contudo, seu termo inicial formal postergado no
tempo, sendo nitida a sua natureza remuneratéria pelo trabalho prestado, motivo pelo qual deve
fazer parte do salario de contribuicdo para efeitos de incidéncia das contribuicdes
previdencidrias”.

Ja_em relacdo _ao boénus de contratacdo pago ao_diretor estatutario, a
autoridade fiscal inicia seu relatorio, também, pelos pontos de perguntas e respostas obtidos
durante o procedimento fiscalizatério:

“7.4. No Termo de Intimagao Fiscal N° 6 (fls. 32 e 33), o sujeito passivo foi instado a:

1- Informar se os pagamentos de bdnus na contratacdo de profissionais (hiring bénus)
efetuados durante o ano de 2016 estavam condicionados a permanéncia dos contratados
no Banco Original S.A., ao alcance de resultados individuais ou coletivos ou a outras
obrigacgdes assumidas pelos profissionais ou pela empresa.

2- Apresentar a documentacdo completa relativa aos pagamentos de boénus na
contratacdo de profissionais (hiring bdnus) efetuados durante o ano de 2016, a qual
serviu de fundamento para os langcamentos efetuados nas contas contabeis
199100021072 (Despesa Antecipada - Bonus - Contratagdo) e 819990068147 (Despesas
com Onus de Contratacio), incluidos todos os contratos celebrados individualmente
com os profissionais.
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7.5. Em resposta ao item 1 do Termo de Intimagdo Fiscal N° 6 (fl. 122), o sujeito
passivo informou o motivo pelo qual as verbas foram pagas aos beneficiarios, ipsis
Literis:

O pagamento de bonus estava condicionado a permanéncia no Banco Original S.A., ou
seja, caso houvesse desligamento por iniciativa do empregado, o0 mesmo deveria
devolver o valor pago proporcionalmente ao tempo restante para completar o periodo
acordado, assim o pagamento estava atrelado ao prazo acordado. Esclarecemos que
estes pagamentos ndo estavam atrelados a metas e desempenho, trata-se mero atrativo,
desprovido de natureza contraprestacional.

7.6 Em atendimento ao item 2 do Termo de Intimacdo Fiscal N° 6, o sujeito passivo
apresentou o documento juntado a fl. 411 firmado em 12/05/2016 pelo Sr. Marcio
Antbnio Teixeira Linares e pelo representante do Banco Original S.A., no qual foi
ajustado o pagamento de R$ 3.000,000,00 a titulo de hiring bonus a ser efetuado até o
dia 27/07/2016 e o pré-labore bruto fixado em R$ 150.000,00 por més, sob a condicdo
de que o mesmo fosse eleito diretor estatutario.

7.7.0 Sr. Marcio Antbnio Teixeira Linares foi eleito diretor presidente do Banco
Original S.A na assembleia geral extraordinaria realizada em 10/06/2016, fls. 305 a 308,
tendo recebido no dia 27/07/2016 a quantia de R$ 3.290.182,00 a titulo de bonus de
contratagdo [hiring bénus), fls. 303 e 335.

7.8. De acordo com a planilha apresentada em resposta ao item 21 do Termo de Inicio
de Procedimento Fiscal (fl. 324), o Sr. Mércio Antbnio Teixeira Linares tomou posse no
cargo de diretor presidente do Banco Original S.A. em 04/07/2016, tendo permanecido
no cargo até 02/01/2019.

7.9. Com base em informacées das GFIP e das DIRF, esta fiscalizacdo verificou
que o Sr. Marcio Antbnio Teixeira Linares ja possuia vinculo anterior com o
Banco Original S.A. desde dezembro de 2014, na condicdo de contribuinte
individual. O Relatério de Administracdo do Banco Original S.A. anexado as fls.
1207 a 1210 deste processo, datado de 26/08/2015, demonstra que o Sr. Marcio
Antonio Teixeira Linares ocupava, naquela data, o cargo de membro do comité de
auditoria.

7.10. Em analise ao ajuste de fl. 411, observa-se que o valor pago ao Sr. Marcio
Antdnio Teixeira Linares a titulo de bdnus de contratacdo [hiring b6nus) estava
condicionado a sua permanéncia no cargo de diretor pelo prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, sob pena de, na hipdtese de renincia por iniciativa do diretor, 0 mesmo ser
obrigado a devolver o montante recebido, na propor¢do do nimero de meses ndo
cumpridos do periodo acordado, corrigido pelo indice INPC.

7.11.Portanto, o valor de R$ 3.290.182,00 recebido em 27/07/2016 pelo Sr. Marcio
Antdnio Teixeira Linares ndo representou um bénus de contratacdo [hiring bonus)
porquanto foi pago sob a condi¢do de que 0 mesmo permanecesse no cargo de diretor
estatutario por 24 (vinte e quatro) meses. Conforme ajustado entre as partes, no caso de
renlncia antes de transcorrido o prazo acordado de 24 (vinte e quatro) meses, 0
referenciado montante deveria ser devolvido na propor¢do do periodo em que ndo
houvesse a prestacdo de servicos pelo diretor. O ato de pagar pela permanéncia de um
diretor estatutario em seu cargo é 0 mesmo que remunerar antecipadamente pelos
servigos que serdo prestados nessa condigdo”.

Da mesma forma feita em relacdo a verba paga aos empregados, a autoridade
fiscal, esclarece os principais aspectos acerca da incidéncia das contribuicbes previdenciarias
sobre a folha de salarios e demais rendimentos aos contribuintes individuais, tratando
especificadamente do hiring bonus. Conclui que o pagamento em questdo, também, tem nitida
natureza remuneratoria pelo trabalho prestado, motivo pelo qual deve fazer parte do salario de
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contribuicdo para efeitos de incidéncia da contribuicdo previdenciaria prevista no art. 22, 11, da
Lei 8.212/91.

Por fim, sobre o pagamento de auxilio-alimentacdo pago em cartdo magnético ou
dinheiro, o Relatorio Fiscal concluiu que ndo houve recolhimento espontaneo da Contribuicéo
Previdenciaria da Empresa e das ContribuicGes a Outras Entidades e Fundos em desacordo com
0 disposto no art. 37 da Lei n® 8.212 de 1991, na redacdo dada pela Lei n® 11.941 de 2009.

A ora Recorrente apresentou sua Impugnacao (fls. 1.410/1.462), cujos argumentos
de defesa podem ser sintetizados da seguinte forma:

e 1) Em relacdo ao PLR:

o a) Alega que a PLR tem sua previsdo no artigo 7°, Xl, da
Constituicdo Federal de 1988 ("CF/88") e a Lei n° 8.212/91
estabelece que tal ndo integra a remuneracdo/salario de
contribuicdo, ndo compondo, portanto, a base de célculo da
Contribuicdo Previdenciaria, desde que seja paga em conformidade
com diretrizes estabelecidas em lei especifica, qual seja, a Lei n°
10.101/2000;

o b) Sustenta que a Autoridade Langadora tenta realizar uma leitura
excessivamente restritiva, e ndo literal, da norma legal e, por via
transversa, exige requisitos que ndo estdo nela presentes, com o
objetivo unico de desqualificar a PLR paga;

o ¢) Em relacdo a alegacdo da Fiscalizacdo de os acordos coletivos de
PLR de 2015 e 2016 terem sido celebrados apds o inicio dos
respectivos periodos de afericdo dos resultados ou metas, o0 que
contrariaria o art. 2°, 8 1°, inciso Il, da Lei n° 10.101/2000, sustenta
que:

= ¢.1) o Acordo Coletivo, por meio do qual se aprovou o
programa préprio de PLR referente ao exercicio de 2015,
firmado entre Banco Original S/A, Banco Original do
Agronegdcio S/A e seus empregados representados pelo
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios
de S&o Paulo, foi assinado no dia 18 de dezembro de 2015,
anteriormente, portanto, aos pagamentos dos valores de
PLR, ocorridos no inicio de 2016;

= ¢.2) o Acordo Coletivo por meio do qual se aprovou o
programa préprio de PLR, referente aos exercicios de 2016
e 2017, firmado entre o Conglomerado Original, composto
pelo Banco Original S/A e pelo Banco Original do
Agronegocio S/A, e seus empregados representados pelo
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancarios
de Sao Paulo, foi assinado no dia 25 de fevereiro de 2016,
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anteriormente, dessa forma, aos pagamentos dos valores de
PLR, ocorridos no final de 2016;

= ¢3) a Lei prevé que a participacdo serd objeto de
negociacdo, e ndo que a formalizacdo tenha que ocorrer
previamente ao periodo de aquisi¢éo; e

= c4) o CARF tem reconhecido que "a legislagéo
regulamentadora da PLR ndo veda que a negociagdo quanto
a distribuicdo do lucro, seja concretizada apdés a sua
realizacdo, baseando-se no fato de que a negociacdo deve
preceder ao pagamento, mas ndo necessariamente ao
advento do lucro obtido.

o d) Conclui que, ainda que se possa prevalecer a argumentacéo da

Unido quanto a necessidade de assinatura do Acordo Coletivo no
ano anterior ao exercicio tratado para o prévio conhecimento das
disposicbes e metas do plano da PLR, verifica-se que,
materialmente, 0s empregados possuiam mais de 10 meses para ter
conhecimento de todas as previsdes contidas no plano assinado em
25/02/2016;

o e) Em relagdo a alegagdo da Fiscalizacdo de que ndo teriam sido

estabelecidas regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos dos trabalhadores a participacdo nos lucros ou
resultados, defende que a Autoridade Fiscal, de maneira
intencional, deixou de considerar os Acordos Coletivos em sua
integralidade, que dispuseram, no seu instrumento principal e no
respectivo anexo, de forma bastante clara e objetiva acerca das
regras para participacdo nos lucros e resultados.

o f) Apos reproduzir trechos dos acordos relacionados aos exercicios

de 2015, 2016 e 2017, enfatiza que fica claro que ha regras claras e
objetivas quanto aos direitos substantivos dos trabalhadores a PLR,
em cumprimento ao artigo 2°, § 1° da Lei n° 10.101/2000, onde
consta que "dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos
substantivos da participacdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagdes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo
de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo ser
considerados, entre outros, 0S seguintes critérios e condigdes: | -
indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; 1l
- programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.".

o @) Enfatiza que, pela leitura do relatorio fiscal que acompanhou os

Autos de Infragéo, verifica-se que a autoridade Fiscal ndo concorda
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com a metodologia utilizada nos acordos para o atingimento de
metas, utilizando de argumentos subjetivos.

h) Sustenta que indmeras outras empresas do seu segmento de
atuacdo, realizam pesquisa de mercado para verificar se os valores
pagos a titulo de PLR estdo dentro das métricas praticadas por seus
concorrentes, o que € algo natural e inerente a qualquer atividade
empresaria.

Argumenta que ndo se pode desconsiderar, como pretende a
Fiscalizacdo, que essa pesquisa tem carater secundario, na medida
em que o ponto de partida é, evidentemente, o lucro da
Impugnante. Acrescenta que, caso contrario, ter-se-ia lugar a
absurda hip6tese de a Impugnante apurar prejuizo em determinado
exercicio, mas pagar PLR aos seus empregados, em razdo do
resultado de pesquisa de mercado por ela contratada indicar que
seus concorrentes assim o fizeram.

J) Assevera que a Autoridade Fiscal interpreta a realidade da forma
que melhor convém aos seus interesses, de cunho estritamente
fiscais, ainda que extrapolando os requisitos previstos na Lei n°
10.101/2000, violando, de maneira frontal, o principio da
legalidade em seu aspecto mais bésico, pelo qual a Administracdo
Tributéria € pautada, na forma do artigo 5° , inciso Il, e caput do
artigo 37 da Carta Magna.

k) Afirma que a Administracdo Tributaria tem que pautar a sua
interpretacdo na linha dos ditames da legislacdo que da suporte de
validade aos seus atos, ndo sendo permitida a adocdo de
subjetivismos por parte do Administrador Publico, tal qual ocorreu
no presente caso.

I) Em seguida, esclarece que no ano de 2016, como pode ser
comprovado pelo prdprio relatorio fiscal, mais precisamente nas
folhas 1.397, apenas 1 funcionéria recebeu trés pagamentos no ano
de 2016, sendo a terceira e ultima parcela de R$ 483,12, de modo
que, considerando um universo de mais de 1.000 (mil)
funcionarios, ndo se pode alegar que as PLR foram pagas mais de
duas vezes por ano, de forma a violar o artigo 3°, § 2° da Lei n°
10.101 de 2000.

m) Em relagcdo as supostas violacbes de dispositivos da CLT
apontados pela Fiscalizacdo, o Impugnante alega que, ainda que
haja qualquer formalidade prevista na CLT que ndo tenha sido
perfeitamente atendida, isso ndo afasta o que ja foi decidido pelo
Supremo Tribunal Federal e reiterado pelo E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), no sentido de que ¢ a
Lei n° 10.101/2000 a responsavel por estabelecer os requisitos
necessarios e regular a participagdo dos trabalhadores nos lucros ou
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resultados das empresas como instrumento de integracdo entre o
capital e o trabalho e como incentivo a produtividade.

n) Conclui que, neste ponto, houve sim o cumprimento dos
requisitos previstos no aludido diploma legal, eis que o plano de
PLR foi firmado com a participacdo do Sindicato e previsto em
Acordo Coletivo, no qual se estabeleceram as regras claras e
objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacao
e das regras adjetivas, de modo que, eventuais formalidades que
ndo tenham sido rigorosamente observadas ndo tém o condéo de
invalidar plano que foi firmado com a participagdo do Sindicato da
respectiva classe.

0) Por fim, sustenta que Autoridade Fiscal faz suposicdes e cria
restricdes ndo previstas em lei quando alega que se fez substituicao
ou complementacdo remuneratéria por intermédio das PLR pagas
no programa proprio de 2015, com o argumento de que teria sido
mais significativa para os diretores empregados, haja vista a
desproporc¢édo na relacdo percentual entre as PLR distribuidas e as
remuneracGes informadas em GFIP com referéncia aquele ano, que
resultaram no quociente de 84,6% no caso dos diretores
empregados e de 33,1% para 0s demais segurados empregados.

p) Argumenta que nao ha qualquer vedacdo a distribuicdo da PLR
na forma por ela realizada, sendo essa "propor¢éo” mencionada
pela Fiscalizacdo fruto de subjetivismo e configurando claro
desrespeito ao contribuinte, que, cumprindo fielmente o que foi
previsto em lei, vé-se surpreendido pela criacdo de Obice que nao
fora nela previsto pelo Poder que ndo possui competéncia
constitucional para tanto.

q) Enfatiza que essa "proporcdo” entre remuneracdo e PLR é
pratica amplamente adotada pelo mercado e sem qualquer vedacéao
legal, de forma que € irrelevante - mais ainda, reprovavel - tentar
indica-la como forma de descaracterizar os valores pagos a titulo
de PLR.

r) Conclui que a Autoridade Langadora néo realizou a fiscalizagéo
efetiva acerca do cumprimento dos requisitos dispostos na Lei n°
10.101/2000 para pagamento da PLR, mas comecou pelo fim,
pretendendo autuar a Impugnante, criou requisitos ndo previstos na
lei e desconsiderou aqueles que foram cumpridos, sob a
justificativa de que néo teriam sido "bem cumpridos".

Sobre 0 bonus de contratacdo, a ora Recorrente assim fundamenta seu instrumento

de defesa:
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1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

Alega que as verbas pagas a titulo de bonus de contratacdo sdo eventuais e
expressamente desvinculadas do salério, conforme disposto no artigo 28, §
90, alinea "e", item 7, da Lei n°® 8.212/91.

Enfatiza que a propria Autoridade Fiscal reconhece que os bénus de
contratacdo foram pagos antecipadamente ao periodo em que houve a
efetiva prestacdo de servigos pelos beneficiarios dos bénus.

Conclui que, se ndo houve qualquer servico prestado pelos empregados,
ndo se pode sequer sustentar que 0s pagamentos relativos aos bonus de
contratacdo teriam natureza de remuneracéo, sendo clara a sua intencéo de
atrair investimentos e a sua eventualidade, na exata forma do artigo 28, §

9°, alinea "e", item 7, da Lei n°® 8.212/91. Cita, a respeito, decisbes
administrativas (CARF) e judiciais (TRF3, STJ).

Alega que, quanto ao Hiring Bonus pago uma uUnica vez ao diretor
presidente, na condi¢cdo de contribuinte individual, o0 mesmo racional é
aplicavel, pois o objetivo das normas e infraconstitucional ndo se restringe
tdo somente aos segurados empregados da Previdéncia Social, mas
também aos demais tipos, tal como, o contribuinte individual.

Informa que a previsdo de permanéncia no Banco pelo prazo de 12 (doze),
18 (dezoito) ou 24 (vinte e quatro) meses, sob pena de esses terem de
devolver proporcionalmente os montantes recebidos a titulo de Hiring
Bonus caso optassem por se desligar, € apenas uma medida corriqueira e
usual no mercado.

Observa que a esse respeito, que Autoridade Fiscal, ao longo de mais de
100 (cem paginas) de seu relatério fiscal, ndo conseguiu comprovar a
existéncia de caso em que essa devolucdo foi exigida de seus empregados,
0 que se da pelo simples fato de que isso jamais ocorreu.

Enfatiza que, na mesma linha, o erro na contabilizagdo do bodnus de
contratacdo, ao contrario do que tenta fazer crer a Fiscalizacdo, ndo tem o
conddo de desnaturar a respectiva verba, sob pena de claro prejuizo a
verdade material que se busca no processo administrativo fiscal.

Conclui que, no caso, ha apenas uma previsao contratual que ndo imp6s
qualquer 6nus aqueles que receberam o Hiring Bonus, razéo pela qual ndo
pode ser tomada essa previsdo, sem qualquer comprovagdo de sua
aplicacdo, para atribuir natureza remuneratoria a verba em questdo, razdo
pela qual, também quanto a esse ponto, merecem cancelamento os débitos
fiscais de origem.

Por fim, sobre os pagamentos realizados a titulo de auxilio-alimentagdo em cartdo
magnético ou dinheiro:

Sustenta que, a esse respeito, ainda ha divergéncia sobre o tema, mesmo
apos a edicdo da Solucdo de Consulta COSIT n° 35/2019, a qual passou a
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entender que, "a partir do dia 11 de novembro de 2017, o auxilio-
alimentacdo pago mediante tiquetes-alimentacdo ou cartdo-alimentacéo
ndo integra a base de calculo das contribuicGes sociais previdenciarias a
cargo da empresa e dos segurados empregados.”, tendo em vista que a
limitacdo temporal e a auséncia de consideracdo do vale alimentacdo pago
em dinheiro deixam clara a manutencao da divergéncia, que gera prejuizo
ao proprio trabalhador.

= Enfatiza que o Supremo Tribunal Federal, quando da anélise da incidéncia
da contribuicdo previdenciaria sobre o vale transporte pago em dinheiro,
expressamente afastou a respectiva tributacao.

= Conclui que, seguindo a mesma logica, o auxilio alimentacdo pago em
cartdo ou dinheiro ndo pode ostentar carater salarial e, por isso, ser
incluido na base de célculo da contribuicdo previdenciaria, razdo pela qual
0 cancelamento dos débitos fiscais em questdo € medida que se faz
necessaria.

Em 29 de junho de 2021, a 142 Turma da DRJ/08, entendeu por bem julgar
improcedente a Impugnacdo apresentada, em votacdo unanime, conforme a ementa abaixo
transcrita reporta:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 31/12/2016

PEDIDO DE POSTERIOR APRESENTACAO DE DOCUMENTOS. O pedido de
juntada de documentos ap6s a impugnagdo somente pode ser deferido quando tenha sido
demonstrada a impossibilidade de apresentacdo oportuna da prova documental por
motivo de forga maior, refira-se esta a fato ou direito superveniente ou e se destine a
contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos.

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE. INSTANCIA
ADMINISTRATIVA. No &mbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos
6rgdos de julgamento afastar a aplicacdo, ou deixar de observar lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade, cujo reconhecimento encontra-se na esfera de
competéncia do Poder Judiciario

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS -DOUTRINA. As decisdes
administrativas e judiciais, mesmo que reiteradas, ndo podem ser estendidas
genericamente a outros casos, aplicando-se e vinculando somente as partes envolvidas
naqueles litigios. O entendimento doutrinario, ainda que dos mais consagrados juristas,
ndo pode ser oposta ao texto explicito do direito positivo, mormente em se tratando do
direito tributério brasileiro, por sua estrita subordinacgéo a legalidade.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2016 a 31/12/2016

SALARIO DE CONTRIBUICAO. PARCELAS INTEGRANTES. Entende-se por
salario de contribuicdo a remuneracdo auferida em uma ou mais empresas, assim
entendida a totalidade dos rendimentos pagos a qualquer titulo, durante o més,
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma. Somente as verbas
arroladas no paréagrafo 9° do artigo 28 da Lei n® 8.212/1991 ndo integram o saléario-de-
contribuig&o.
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PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS PAGA A EMPREGADOS EM
DESACORDO COM A LEGISLACAO ESPECIFICA. A parcela recebida pelo
segurado empregado a titulo de participacdo nos lucros ou resultados da empresa,
quando paga ou creditada em desacordo com lei especifica, integra o salario-de-
contribuicéo.

GRATIFICACAO DE ADMISSAO. HIRING BONUS. INTEGRACAO AO SALARIO
DE CONTRIBUICAO. Integra o salario de contribuigio, dai sofrendo a incidéncia de
contribuigdes previdenciarias, os valores pagos a titulo de gratificacdo de admisséo,
também denominada de hiring bonus. Reforga o seu carater salarial o fato do empregado
ou diretor estatutario contratado ter a obrigacdo de permanéncia na empresa por um
certo e determinado tempo.

AUXILIO ALIMENTACAO. NAO INCIDENCIA CONDICIONADA. Para que o
auxilio alimentagdo das empresas ndo sofra a incidéncia de contribui¢Oes
previdenciarias, conforme a legislagéo vigente a época dos fatos geradores, é necessario
que o mesmo seja fornecido “in natura”. O auxilio alimentagdo fornecido pelo
empregador em espécie, ou mediante cartBes até 10/11/2017, integra o salario-de-
contribuigdo”.

Em sede de Recurso Voluntario, a ora Recorrente reitera suas razdes de fato e de
direito, as quais ja foram previamente citadas. Faz juntada, ainda, de telas sobre a planificacdo e
sistematica de avaliacdo de metas de seu plano.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes pela Fazenda Nacional.

E o Relatério.

Voto
Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e cumpre 0S respectivos requisitos de
admissibilidade. Conhego-o, portanto.

Como é cedico, o presente e o provavel futuro revelam, cada vez mais, um
mercado de trabalho determinado pela alta performance. Desde big techs até as modernas
instituicbes do mercado financeiro, as grandes empresas tém se utilizado de diversos
mecanismos para atrair e reter talentos.

Vérias préaticas e formas de negociagdo foram criadas e, por que ndo, adotadas
para ‘“convencer”’ candidatos qualificados a deixarem sua posicdo atual de trabalho para
embarcarem em uma nova empresa e desempenhar funcdes especificas que lhes séo peculiares e
distintas no mercado.

Um desses instrumentos é o denominado bénus de contratacdo/hiring bonus, o
qual consiste, de maneira simplista, em pagar determinado valor para que o profissional se
comprometa a, no futuro, assinar o contrato de trabalho. E um acordo de vontades e é sempre
prévio a assinatura do contrato de trabalho, considerando, ainda, que o pagamento tem como
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funcdo, efetivamente, o incentivo para ruptura da relagdo de emprego anterior para o empregado
assumir nova vinculo empregaticio.

Essa premissa, conforme leciona o Conselheiro Alexandre Evaristo deste E.
Conselho:

“(...) tem origem na transferéncia de jogadores entre clubes de futebol profissional.

Buscando atrair os melhores esportistas, os clubes passaram a oferecer valores para que
os atletas assinassem contratos por periodos determinados. Tais valores sédo
denominados luvas. Hoje, essa pratica se disseminou entre as empresas de varias areas,
principalmente aquelas que necessitam de profissionais com competéncias especificas e
raras habilidades, o que os tornam muito disputados em seus mercados de atuacéo
(https://www.conjur.com.br/2019-out-16/direto-carf-carf-analisa-incidencia-
contribuicao-previdenciaria-hiring-bonus/)”.

A natureza juridica desse acordo é extremamente controvertida no CARF.
Conceitos como: (i) verba indenizatdria; (ii) antecipacao de salario ou verba remuneratoria; (iii)
mera liberalidade do futuro empregador; entre outras, ddo o tom da auséncia de estabilidade
jurisprudencial neste Conselho.

Né&o fosse isso suficiente, para afirmar/confirmar/infirmar a natureza juridica do
bonus de contratacdo, outros requisitos sensiveis foram sendo delineados ao longos dos anos
neste Conselho (algo parecido com o que aconteceu o plano de stock option): (i) pagamento
unico e prévio ao contrato de trabalho x pagamento parcelado; (ii) inexisténcia de qualquer meta
e/ou objetivo especifico x retengdo do profissional via prazo minimo de permanéncia; (iii)
desnecessidade de devolugdo do bdnus x devolucdo bdnus, com correcdo monetaria; entre outros
que surgiram ou ainda possam surgir.

O caso destes autos nao diverge e caminha, justamente, nesse emaranhado de
interpretacdes citadas acima e que podem serem vistas nos Acorddos mencionados.

O fato, contudo, é que me deparei com uma situacao prévia, peculiar ao caso e,
salvo melhor julgamento, importante de ser solucionada, a fim de imprimir a correta motivagéo
decisoria no deslinde deste Voto. Explica-se — e sempre tendo como premissa — que o bénus de
contratacdo tem como funcéo regular e aceita pela doutrina e pela jurisprudéncia, que se trata de
incentivo para ruptura da relacdo de emprego anterior para assun¢do de um novo vinculo, com
nova empresa.

Como ja exposto em Relatério, a autoridade fiscal informa que foi efetuado pela
empresa, em 27/07/2016, um pagamento a contribuinte individual, na condi¢do de diretor néo
empregado, cujo beneficiario foi o Sr. Marcio Antdnio Teixeira Linares, no valor de R$
3.290.182,00, que foi registrado na folha de pagamento de julho de 2016 sob a rubrica 0120 -
"Gratificagdo Eventual” e escriturado, em 29/07/2016, na conta contabil de despesa antecipada n
0199100021072 - "Desp. Antec. -Bénus-Contratacéo”.

Sobre o0 assunto, a fim de justificar e fundamentar seu langamento, a autoridade
aponta no Relatorio Fiscal, o seguinte ponto:

“7.6 Em atendimento ao item 2 do Termo de Intimacdo Fiscal N° 6, o sujeito passivo
apresentou o documento juntado a fl. 411 firmado em 12/05/2016 pelo Sr. Marcio
Antdnio Teixeira Linares e pelo representante do Banco Original S.A., no qual foi
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ajustado o pagamento de R$ 3.000,000,00 a titulo de hiring b6nus a ser efetuado até o
dia 27/07/2016 e o prd-labore bruto fixado em R$ 150.000,00 por més, sob a condicao
de que 0 mesmo fosse eleito diretor estatutario.

7.7.0 Sr. Marcio Antbnio Teixeira Linares foi eleito diretor presidente do Banco
Original S.A na assembleia geral extraordinaria realizada em 10/06/20186, fls. 305 a 308,
tendo recebido no dia 27/07/2016 a quantia de R$ 3.290.182,00 a titulo de bonus de
contratacdo [hiring b6nus), fls. 303 e 335.

7.8. De acordo com a planilha apresentada em resposta ao item 21 do Termo de Inicio
de Procedimento Fiscal (fl. 324), o Sr. Marcio Antonio Teixeira Linares tomou posse no
cargo de diretor presidente do Banco Original S.A. em 04/07/2016, tendo permanecido
no cargo até 02/01/2019.

7.9. Com base em informacfes das GFIP e das DIRF, esta fiscalizacdo verificou
que o Sr. Marcio Antbnio Teixeira Linares ja possuia vinculo anterior com o
Banco Original S.A. desde dezembro de 2014, na condicdo de contribuinte
individual. O Relatdrio de Administracdo do Banco Original S.A. anexado as fls.
1207 a 1210 deste processo, datado de 26/08/2015, demonstra que o Sr. Marcio
Antonio Teixeira Linares ocupava, naquela data, o cargo de membro do comité de
auditoria”.

Observe, entdo, que ha noticia da fiscalizacdo que o Diretor Estatuario em
comento “ja possuia vinculo anterior” com a contribuinte, “desde dezembro de 2014”. Sua
contratacdo como CEO (e consequente pagamento do hiring bénus), em 04 de julho de 2016.

Ora, se a premissa do pagamento do hiring bénus que vem, usualmente, sendo
utilizada e aceita pela doutrina e pela jurisprudéncia é de que a bonificacao é paga, em funcédo de
um novo vinculo laboral com outra empresa que ndo aquela que trabalhava, salvo melhor
julgamento, é necessario compreender, com seguranca, qual o tipo de vinculo existente a época
que o mencionado Diretor Estatutario era Conselheiro do Membro de Auditoria (externo,
contratual, exclusivo etc).

Né&o fosse isso suficiente, também se julga necessario saber se apenas o cargo de
Conselheiro de Membro Auditoria foi exercido entre o periodo de 2014 até a data de assumir a
posicdo de Diretor Estatuario da contribuinte; ou outras fungdes, e até posicGes/cargos, foram
exercidos.

Acredito que para o deslinde deste julgamento, ndo seja preciosismo buscar essas
informacBes eis que a resposta a diligéncia a qual quer se propor, certamente, afetard um
caminho decisorio de tributar — ou ndo — a verba.

Bem por isso, voto para converter o presente julgamento em diligéncia, a fim de
intimar a contribuinte para realizar os esclarecimentos acima feitos, também, nos seguintes
moldes, com comprovacao documental:

Q) Qual a natureza juridica e o tipo de contrato estabelecido entre a
Recorrente e o Sr. Marcio Antdnio Teixeira Linares, quando esse exercia a funcdo de Membro
do seu Comité de Auditoria;

(i) Por quanto tempo o Sr. Marcio Antonio Teixeira Linares exerceu o cargo
de Membro do seu Comité de Auditoria;
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(ili)  Durante este periodo de 2014, até a posse como Diretor Presidente, o Sr.
Marcio Antdnio Teixeira Linares exerceu alguma outra funcdo/cargo para a Recorrente,
inclusive, em outros Comités ou Conselhos;

(iv)  No cargo de Membro do Comité de Auditoria, bem como em outros que
possa ter vindo a exercer até alcar ao cargo de Diretor Estatutario, o Sr. Marcio Antonio Teixeira
Linares prestava seus servigos por intermédio de pessoa juridica ou pessoa fisica

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Rigo Pinheiro



